Indicação nº 2025/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine as providências necessárias no sentido de destinar recursos para a recuperação do imóvel onde funciona o Ambulatório Municipal de Especialidades, em Santos, São Paulo, que se encontra em péssimo estado de conservação, pondo em risco a segurança dos cerca de 800 pacientes que procuram o local diariamente, além do grande número de funcionários, situação que não pode mais ser mantida, dada a importância do serviço, com atendimento em 24 especialidades médicas. 

JUSTIFICATIVA

O município de Santos mantém o Ambulatório Municipal de Especialidades, Ambesp, na Rua Gonçalves Dias, nº: 8, Centro, local por onde passam,

diariamente, 800 pacientes, além do quadro de funcionários.

Ocorre que a edificação encontra-se em péssimo estado: a marquise está apoiada 

por caibros, para evitar que desabe, há infiltrações de água, fiação elétrica exposta, janelas quebradas e apenas um elevador encontra-se em funcionamento, com capacidade para apenas quatro pessoas.

No último dia 29 de outubro, parte da laje de uma das salas desabou, denunciando, uma vez mais, que providências precisam ser imediatamente adotadas. O prédio data de 1943 e não se tem notícia de que tenha passado por reformas significativas ao longo desses 60 anos.

No último mês de julho, o Ministério Público solicitou a interdição do imóvel, devido à precariedade da estrutura, mas o pedido foi negado pela Justiça. 

É importante que haja o envolvimento do Governo Federal liberação de recursos para recuperação do prédio, já que fica difícil para a Municipalidade assumir sozinha os gastos. Segundo orçamento apresentado p ela Prefeitura as obras demandariam recursos da ordem de  R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais).

Sala das  Sessões, em  


Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual
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